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PORTARIA Nº 273 DE 15 DE MAIO DE 2013. 
 
Institui Comissão e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de uma das atribuições legais conferida pela Lei Orgânica Municipal. 

 
Considerando-se a importância do Projeto de Inclusão Social do 

Baixio de Irecê, sugerida pela CODEVASF; 

Considerando-se a necessidade de melhor conhecimento do Projeto 

de Inclusão Social do Baixio de Irecê, como também de suas 

considerações técnicas; 

Considerando-se que cabe ao Município nortear seus atos em 

conformidade com a Constituição Federal; 

R   E   S   O   L   V   E 

Art. 1º - Fica constituída uma Comissão composta de 09 (nove) 

membros, sendo o primeiro seu presidente, para estudar, compreender e 

dar dinâmica, a instalação do Projeto de Inclusão Social do Baixio de Irecê 

(CODEVASF) no Município de Xique-Xique/BA. A referida Comissão 

compor-se-á de: 

I - Representantes do Poder Executivo Municipal: 

Geraldo Freire Severo - Presidente 

Egnaldo Pessoa de Carvalho – Membro 

José Romero Felix – Membro 

II - Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais: 

Antônio Rodrigues dos Santos - Membro 
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III - Representante do Sindicato da Colônia de Pescadores Z-37: 

Alda Maria de Figueiredo - Membro 

IV – Representantes da CODEVASF: 

Charles Fabian Alves dos Santos - Membro 

Lourival Soares Gusmão - Membro 

Luiz Alberto Barbosa de Souza - Membro 

Marcos Vinicius Lisboa de Sousa - Membro 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Xique-Xique, 15 de maio de 2013. 

 

 
ALFREDO RICARDO BESSA MAGALHÃES 

Prefeito Municipal             
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